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1. DO OBJETO:
1.1. coNTRATaÇÃo ol PREsr
E ASSESSORIA EM PLANEJA
DEMANDAS DAS DIVERSAS SE

acÃo oe sERVIÇos rÉcxlcos DE coNsuLToRlA
rtaÉruro e cesrÃo FlscAL, PARA ATENDER As
cRETARtAs oo tvtutttcípto DE BATURITE/cE.

2. DA JUSTIFICATIVA:
As crescentes mudanças nas exigências legais, que ensejam práticas a cada dia mais

".p""iti."r 
e aprimoiadas, prinJipalmente aquelas mais enfatizadas e cobradas por

órgãos de fiscalização e conirole externo demandam qualificaçáo técnica em constente

apãrfeiçoamento para acompanhar a evolução das responsabilidades que permeiam um

setor público, mormente aos serviços objeto citado e especificado'

GoNSIDERANDO que, as secretarias Municipais de Baturité, não dispÕe de equipe

técnica especia lizada para assumir atividades desta natureza, recorre-se a terceirização

destes Serviços, por meio de procedimento onde se busque uma proposta que melhor

atenda as necessidades deste ente.

CONSIDERANDO que, a Secretarias Municipais, tem dentre suas prerrogativas, a
execução eficiente e eÍicaz dos serviços públicos, visando sempre à melhoria do

atendimento à população, dentro dos princípios que rêgem a administração pública, faz-

se necessária a referida contratação, de acordo com as especifiçaçÕes e quantitativos
previstos abaixo.

3. DAS ESPECTFTCAçÔeS rÉCrurCAS

QUANTIDADEUNIDADEITEM NO

-especrrrcnçÃo

12

@rÇos rÉcNrcos DE
CONSULTORIA E ASSESSORIA EM
PLANEJAMENTO E GESTAO FISCAL PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE ADMINISTRACÃO, FINANCAS

BATURITEiCE.

Mês

2

CoNTRATAÇÃO DE SERV|ÇOS TECNTCOS DE
CONSULTORIA E ASSESSORIA EM
PLANEJAMENTO E GESTÃO FISCAL PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA

E
E

SECRETARI O DO MUNICíPIO
DE BATURIT

MêS 12

CONTRATAÇ@
CONSULTORIA E ASSESSORIA EM
PLANEJAMENTO E GESTÃO FISCAL PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA
SEERETARIA DA SAÚDE DO MUNICíPIO DE
BATURITÉrcE'

Mês 12

Governo Municipol de BotuntélcE
Píoço dô Motrlz, S/N, Polócio Ent.â Rios, Centío,
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coNTRATAÇÃo DE sERVrÇos rEcNrcos DE
CONSULTORIA E ASSESSORIA EM
PLANEJAMENTo E GESTÃo FISCAL PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA

ECON ICO E SOCIAL DO MUNIC PIO DE
BATURIT cE.

Mês 12

4. DO DETALHAMENTO DOS SERV|ÇOS
Controle e acompanhamento das projeções financeiras estabelecidas com rubricas de
despesa, de modo a possibilitar a tomada de decisões em tempo real;
Acompanhamento dos créditos adicionais;
Acompanhamento das audiências públicas previstas na LRF;
Orientação técnica envolvendo atividades de planejamento e gestão fiscal;
Realizaçâo das projeções das fontes de receitas dos fundos municipais conforme a
conjuntura econômica.

5. PRAZO DE EXECUÇÃO E DURAÇÃO DO CONTRATO
5.1- O prazo de execução do(s) serviço(s) objeto desta contratação se dará a partir da
data da Ordem de Serviços ate 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado na forma da lei.
5.2. O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura alé 12 (doze)
meses, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei nq 8.666, de 21 de
junho de 1993 e alterações posteriores.

6. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
6.1 . Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após a
emissão da ordem de serviços, nos locais determinados pela Sêcretaria de Competência.
6.2. Para os serviços objeto deste projeto básico deverá ser disponibilizados de forma
presencial, na sede da prefeitura, e não presencial, conforme abaixo especificados:
6.2.1. Acarga horária PRESENCIAL refere-se à demanda realizada no âmbito do Orgão
Contratante, realizado somente por profissionais devidamente habilitados, e em
observância ao que prescreve o instrumento convocatório/edital e seus anexos, avocando
para si todas as despesas decorrentes tais como (custo com mão de obra, transporte,
alimentaçáo e hospedagem), isentando o Município de qualquer despesa adicional.
6.2.2. A carga horária NÃO PRESENCIAL refere-se à demanda consultiva prestada por
escrito através de correio eletrônico (e-mail), de forma convencional via consulta escrita
formalizada, via telefone, chat de mensagem, ou outro recurso de tecnologia da
comunicaçáo e informação, que será ilimitada e em tempo integral, prestada pela
contratada em local indicado por esta.
6.2.2.1 Os serviços NÃO PRESENCIAIS em tempo integral de consultoria, serão
prestados em local indicado pela contratada, sem limite de quantidade para realização de
consultas a serem feitas por servidores do município decorrentes de dúvidas suscitadas
em face de fatos supervenientes, devendo toda e qualquer orientaçâo ser dada de forma
formal, preferencialmente no formato de parêcer, somente por profissionais devidamente
habilitados, e em observância ao que prescreve o instrumento convocatório/edital e seus
anexos.
7. DAS OBRTGAÇOES DAS PARTES

GcueÍno àlluniclpol de BatuÍitélcE
PÍoço do MotÍiz, SIDí gddcio Entrc Rios, Centro,
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7.2. Obrisa:§e a CONTRATANTE a:
7.2.í. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o fornecimento dos
serviços.

Go{reÍnoMuniciphlreEoturité/CE d
PÍoço do MotÍi2,5/N, ül[cio Entíe Rios, centÍo,

cEp 6?,760-ü[ - crúíno 07.387.343/ü)0148
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7.1. Obriqa-se a CONTRATADA a:
7 .1.1. A futura Contratada deverá prestar os serviços objeto desta licitação em
conformidade com o que prescreve as especificações do instrumento convocatórioiedital,
em conformidade ainda com o teor do Anexo lll - Minuta do lnstrumento Contratual e em
observância aos ditames da Lei Federal no 8.666/93, instrumentos estes que fazem parte
integrante deste Termo para todos os efeitos legais e de direito, independentemente de
transcrição.
7.1 .2. Disponibilizar para a prestação dos serviços somente proÍissionais devidamente
qualificados para a prestação dos serviços objeto desta licitação, objetivando lograr êxito
e segurança, avocando para si toda a responsabilidade de forma a resguardar o
Município de eventuais prejuízos decorrentes de qualquer demanda judicial.
7.1.3. Manter sob sua guarda e total responsabilidade eventuais documentos
disponibilizados pelo Município.
7.1.4. Prestar Consultoria e Assessoria em suas instalaçôes durante o expediente normal
e sem limite de consultas objetivando dirimir dúvidas suscitadas por servidores do
Município de Baturité/CE.
7.1.5. As eventuais consultas formuladas por servidores municipais, objetivando elucidar
duvidas, poderão ser efetuadas informalmente via telefone ou pessoalmente, ou através
de e-mails, ou correspondência durante o expediente normal de funcionamento do órgão,
sem limite de quantidade.
7. 1.6. Repassar em tempo hábil ao Município informações que julgar necessárias dentre
elas para providencias de pagamento de emolumentos ou taxas em tempo hábil.
7.í.7. lndependentemente da fiscalização feita pela Contratante, a contratada é a única e
exclusiva responsável por danos e prejuízos que vier a causar ao Contratante ou a
terceiros, em decorrência da execução dos serviços, sem quaisquer ônus para o
Município Contratante.
7.1 .E. Aceitar as supressÕes e acréscimos desta licitaçáo, objeto de contrato, em
conformidade com o que prescreve o § 1" do art.65 da Lei 8.666/93.
7.'t.9. A contratada se submete as obrigaçÕes quanto à propriedade, seguranças e sigilo
de informações prevista no Termo de Referência.
7.1.10. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam
sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias
fiscais e parafiscais, FGTS, PlS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc,
ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal dê Baturité/CE, por
eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da
CONTRATADA, com referência às suas obrigaçôes, não se transfere a Prefeitura
Municipal de Baturite/CE.
7.1.'1 1. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o
objeto do CONTRATO.
7.1.12. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na
Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente.
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7.2.2. Acompanhar, controlar e avaliar os serviços prestados observando os padrÕes de
qualidade, através da unidade responsável pela gestâo do contrato.
7.2.3. Prestar à Conhatada, em tempo hábil, as informaçõês eventualmente necessárias
à prestaçâo dos serviços.
7.2.4. Atestar as faturas e relatórios correspondentes à prestação de serviços, por
intermédio do servidor competente.
7.2.5. Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, no prazo estabelecido,
desde gue cumpridas todas as formalidades e exigências previstas.

8. DA SEGURANçA E DO StGtLO
8.1. A CONTRATADA será responsável pela segurança, guarda, manutenção e
integridade dos dados, programas e procedimentos físicos de armazenamento e
transporte das informações existentes ou geradas durante a execuçáo dos serviços, em
conformidade com a legislação vigente.
8.2. Guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, informaçôes ou documentos
de qualquer natureza a que venham tomar conhecimento, respondendo administrativa,
civil e criminalmente por sua indevida divulgação e/ou incorreta ou descuidada utilização.

9. ALTERAÇÔES CONTRATUAIS
9.1- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos
ou supressôês no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no § lq, do art. 65, da Lei de
LicitaçÕes.

10. PAGAMENTO, REAJUSTAMENTO, REEQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO E
REGTME DE EXECUÇÃO
1 0.1 . Os pagamentos serão feitos de acordo com a realização dos serviços, em até 30
(trinta) dias do mês subsequente ao adimplemento da obrigação e encaminhamento da
documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, atraves de
crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal, de acordo com
os valores contidos na Proposta de Preços do licitante em conformidade com projeto
básico.
10.2. Por ocasiáo da realização dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em
02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deveráo ser emitidas em
nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITE/CE.
10.3. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas
em contrato e da comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários,
trabalhistas e fiscais;
10.3.1. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos:

a). Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante
apresentaçáo de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os creditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por
elas administrados, na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2 de
outubro de 2014; (observado o que dispõe o art. 30, parágrafo único da EC no.
'106, promulgada em 7 de maio de 2020)
b). A comprovaçâo de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita
através de Certidão Negativa de Debitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

Gov€rno Munlciprrde Êoturité/CE N
Proço do Motriz, S/Nlííocio Entíe Rios, CentÍo, lA À§/

cÉP 62.760{f0 - c{lpJ no 07.387.343/Offi1-08
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c). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita
através de Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;
d). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, através de apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;
e). Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de debitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão
Negativa.

10.4. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo! apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério da contratante.
10.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.
'10.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla deÍesa.
10.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pâgamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisáo do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação junto a regularidade fiscal e trabalhista.
í0.8. Será rescindido o contrato em exêcução com e contratada inadimplênte, salvo por
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da
contratante.
10,9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
1 0. í 0. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retençáo tributária quanto aos impostos e
contribuiçõês abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
10.11. REAJUSTE: O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de
decorridos 12 (doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice
IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
10.12. REEQUILíBRIO ECONÔM|CO-F|NANCE|RO: Na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de forÇa maior, caso fortuito ou
fato do príncipe, configurando álea econômica eíraordinária e extracontratual, poderá,
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmenle entre os
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos
serviços, objetivando a manutenÇão do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato,
na Íorma do artigo 65, ll, "d'da Lei Federal n." 8.666/93, alterada e consolidada.
10.13. lndependentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago
pelo contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos
serviços, inclusive as relacionadas com materiais, equipamentos e mão-de-obra.

ü
Gorrerno Municipol díFturité/CE

Píoco do Motíiz, s/N, úkÍriíÉntre Rios. centro, /L
cEp: 62,760-000 - cNpJ ío 07.387.343/0mr."08 {§',
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Baturité/CE, 20 de maio de 2021.
Atenciosamente,

ndes Félix
ORDENADOR DE DESPESAS UNIDADES GESTORAS DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE BATURITE/CE tr
GoveÍno Municlqqtse Boturité/CE

PÍaço do MotÍiz, S/N,rú(kio Entre Rios, CentÍo,
cÊp: 62.760-000 - crípj no 07.387.34310001-"08
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10.14. REGIME DE EXECUÇÃO: O Regime de execução será indireta em empreitada
por preço unitário.

't1. DAS slruÇôes ADMrNtsrRATtvAs
1í.1. A licitante que, convocada pela Comissão Permanente de Licitação para assinar o
instrumento de contrato, se recusar a lazê-lo dentro do prazo previsto nesta TOMADA DE
PREÇOS, sem motivo justificado aceito pela CPL, estará sujeita à suspensão temporária
de participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de Baturité/CE, pelo
prazo de 02 (dois) anos.
11.2. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a Contratada à multa de
mora prevista no presente Termo, podendo a PMB rescindir unilateralmente o contrato. À
contratada será aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÂO de participação em licitação
promovida pelos órgãos do Município de BaturitéiCE, pelo prazo de 02 (dois) anos,
período durante o qual estará impedida de contratar com o Município de Baturite/CE.
11.3. Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarada como inidônea
para licitar e contratar com o Município de Baturité/CE.
11.4. As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela PMB, à licitante vencedora
desta licitação ou à Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes
CASOS:

1 1 .4.1- de 5 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO;
11 .4.2_ - de | 0 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de

DECLARAÇÂO DE TDONETDADE PARA L|C|TAR OU CONTRATAR COM O MUNrCíprO
DE BATURITÉiCE.
11.5. As sançÕes de ADVERTÊNCn, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE
PARA LICITAR OU CONTRATAR COM O MUNTCíP|O DE BATURTTE/CE, poderão ser
aplicadas juntamente com as de MULTA prevista neste Termo;
1,I .6. AS SANçÕES dE SUSPENSÃO C dE DECLARAÇAO DE INDONEIDADE PARA
LICITAR E CONTRATAR COM O MUNICÍP|O DE BATURITÉ/CE, poderão também ser
aplicadas às licitantês ou aos profissionais que, em tazão dos contratos Íirmados com
qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal:

l- tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, Íraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

ll - tênham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
lll - demonstrem possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em

virtude de atos ilícitos praticados.
11.7. Somente após a Contratada ressarcir o Município de Baturité/CE, pelos prejuízos
causados e após decorrido o pÍazo de SUSPENSÃO aplicada é que poderá ser
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção.
1í.8. A declaraçáo de idoneidade é da competência da(s) Secretaria(s) Contratante(s) do
município de Baturite/CE.
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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O
uurrcÍpro oe slrunrrÉ/cr, arnevÉs ol
SECRETARTA DE ....,........, COM ............., NAS
conorções ABArxo PACTUADAS:

A PREFEITURA MUNICIPAL oe sarunrtÉ/cE, pessoa jurídica de direito público interno,
situada na Praça da Matriz, S/N, Palácio Entre Rios, Centro, BATURITE/CE - CEP: 62,760.000,
inscrita no CNPJ sob o no 07.387.343/0001-08, através da Secretaria de
ato representado(a) por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, Sr.
doravante denominada de CONTRATANTE, e, do outro lado, com endereço à

, inscrita no CNPJ sob o no representado(a) pof.........., portador
do CPF no ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com
o Edital de TOMADA DE PREÇO no _)202t, em conformidade com o que preceitua a Lei
Federal no 8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas
normas e às cláusulas e condiçôes a seguir ajustadas:

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃo TEGAL
1.1- Fundamenta-se este contrato na Tomada de Preços no J202L, devidamente
homologada pela autoridade competente, ao fim assinado e a proposta da Contratada, tudo
parte integrante deste Termo Contratual, independente de transcrição, na Lei no 8.666/93 e
suas alterações posteriores,

CIAÚSULA SEGUNDA - DO OBIETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a Contratação de

Iá TER

neste

RE E

3.1- O Valor Global da presente avença é de R$ ), a ser pago
mensalmente, em conformidade com a execução dos serviços prestados no período
respectivo, mediante atesto do recebimento do serviço prestado e notas fiscais/faturas,
observadas a cond da ro osta ad udicada e o uinte:

3.2- Os pagamentos serão feitos de acordo com a realização dos serviços, em até 30 (trinta)
dias do mês subsequente ao adimplemento da obrigação e encaminhamento da
documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito
na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal, de acordo com os valores

GoveÍno Mu*icipol de Eqturité/CE
pÍoço dô MatÍiz, S/N, PôÍEio Entre Rios, Ceítío.

cEÊ 62.750-000 - cNDr{ít 07.387.34310m1,08./ ü
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DE

ITEM ESPECTFTCAçÃO UNID. vR.
UNIT.

vR.
TOTAL

VALOR GLOBAT R$
(valor global por extenso)
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ANEXO II - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO
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contidos na Proposta de Preços do licitante em conformidade com projeto básico.
3.3- Por ocasião da realização dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02
(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome
da PREFEITURA MUNTCIPAL Or gRrURrrÉ/Ce.

3.4- O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em
contrato e da comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas
e fiscais;
3.4.1- Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos:

a). Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, na
forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2 de outubro de2014; (observado
o que dispõe o aÉ. 30, parágrafo único da EC no. 106, promulgada em 7 de
maio de 2020)
b). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita
através de Certidão Negativa de Débitos inscritos na DÍvida Ativa Estadual;
c). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita
através de Certidão Negativa de Débitos inscritos na DÍvida Ativa Municipal;
d). Prova de sítuação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, através de apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;
e). Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Írabalho, mediante a apresentação de Certidão
Negativa.

3.5- Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da contratante.
3.6- Não havendo regularÍzação ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existêncía de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios peÍtinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.
3.7- Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa.
3.8- Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto a
regularidade fiscal.
3.9- Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

Gorrêíno Municipol de Boturité/CE
PÍoço do Motriz, s/N,.hócio Eat.e Rios, cefltro,
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3.10- Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.
3.11- A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
3.12- REAJUSTE: O valor do contrato será fixo e ireajustável, porém poderá ser corrigido
anualmente mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um. ano,
contado a paÍtir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do IPCA (Indice
de Preço ao Consumidor Amplo) ou outro que vier a substituÉlo.
3.13- REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisÍveis, ou previsÍveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso foftuito ou fato
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado
e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, objetlvando a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II,
"d" da Lei Federal n.o 8.666/93, alterada e consolidada.
3.14- Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo

contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive
as relacionadas com materiais, equipamentos e mão-de-obra.
3.15- REGIME DE EXECUÇÃO: O Regime de execução será indireta em empreitada por preço
unitário.

cúusULA QUARTA - Do PRAzo DE ExEcUçÃo DOs SERVIçOS E VIGÊNCIA
CONTRATUAT
4.1- O presente instrumento terá prazo de execução e vigência até 12 (doze) meses,
vigorando, assim, até _ de de , podendo ser prorrogado, a critério das
paftes, na forma do artigo 57 da Lei Federal no 8.666/93, alterada e consolidada.
4,2- Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após a emissão da
ordem de serviços, nos locais determinados pela Secretaria de

CLAUSULA QUTNTA - OBRIGAçÕES DA CONTRATADA
5.1- A Contratada deverá prestar os serviços objeto desta licitação em conformidade com o
que prescreve as especificações do instrumento convocatório/edital, em conformidade ainda
com o teor do Anexo I e em observância aos ditames da Lei Federal no 8.666/93,
instrumentos estes que fazem parte integrante deste Termo de Referência para todos os
efeitos legais e de direito, independentemente de transcrição.
5.2- Disponibilizar para a prestação dos serviços somente profissionais devidamente
qualificados para a prestação dos serviços objeto desta licitação, objetivando lograr êxito e

úGoverno Mqniciool d€ Boturitd/CE
PÍEço do MotÍiz, s/N, li{klo Entre Rios, Centro,
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-

M



Bat*qc§té
Co!atnô MunlciPâl

segurança, avocando para si toda a responsabilidade de forma a resguardar o Município de
eventuais preju2os decorrentes de qualquer demanda judicial.
5.3- Manter sob sua guarda e total responsabilidade eventuais documentos disponibilizados
pelo Município.
5.4- Prestar de Consultoria e Assessoria em suas instalações durante o expediente normal e
sem limite de consultas objetivando dirimir dúvidas suscitadas por servidores do Município de
BATURITE/CE.
5,5- As eventuais consultas formuladas por servidores municipais, objetivando elucidar
duvidas, poderão ser efetuadas informalmente vla telefone ou pessoalmente, ou através de e-
mails, ou correspondência durante o expediente normal de funcionamento do órgão, sem
limlte de quantidade.
5.6- Repassar em tempo hábil ao Município informações que julgar necessárias dentre elas
para providencias de pagamento de emolumentos ou taxas em tempo hábil.
5.7- Independentemente da fiscalização feita pela Contratante, a contratada é a única e
exclusiva responsável por danos e prejuízos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros,
em decorrência da execução dos serviços, sem quaisquer ônus para o Município Contratante.
5.8- Aceitar as supressões e acréscimos desta licitação, objeto de contrato, em conformidade
com o que prescreve o § 1o do art. 65 da Lei 8.666/93.
5.9- A contratada se submete as obrigações quanto a propriedade, seguranças e sigilo de
informações prevista no Termo de Referência.
5.10- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indlretamente, incidam
sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e
parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída
qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de BATURITÉ/CE por eventuais autuações
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência
às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de BATURITE/CE;
5.11- Disponibllizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e prêvidenciários relacionados com o objeto
do CONTRATO;
5.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação
das Leis do Trabalho e legislação pertinente.

CLAUSULA SEXTA - OBRIGA-SE A CONTRATANTE a:
6,1- Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o fornecimento dos
serviços.
6.2- Acompanhar, controlar e avaliar os serviços prestados observando os padrões de
qualidade, através da unídade responsável pela gestão do contrato.
6.3- Prestar à Contratada, em tempo hábil. as informações eventualmente necessárias à
prestação dos serviços.
6.4- Atestar as faturas e relatórios correspondentes à prestação de serviços, por intermédio do
servidor competente.

Gov€íno Municipol de EoturitálcE
PÍsço dq MotÍiz, S/N,Móclo Entre Riôs, cent.o,

cEP 62.760-000 rÁpÍ no 07.387.343/0CX)1{8

útr

.i7

Ro É 
^cona

V



ffi B&r,,rité
Cô!êtao Mu nlcipel

Âô a 
^coRA

6.5- Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, no prazo estabelecido, desde
que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas.

cLAusuLA sÉrrua - DA sEGURANçA E Do srcrLo
7.1- A CONTRATADA será responsável pela segurança, guarda, manutenção e integridade dos

dados, programas e procedimentos físicos de armazenamento e transpofte das informações
existentes ou geradas durante a execução dos serviços, em conformidade com a legislação

vigente.
7.2- Guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, informações ou documentos de
qualquer natureza a que venham tomar conhecimento, respondendo administrativa, civil e
criminalmente por sua indevida divulgação e/ou incorreta ou descuidada utilização.

cúusulA orrAvA - DAs ALTERAçõEs coNTRATuArs
8.1- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento)
do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no § 10, do art. 65, da Lei de Licitações.

cúusulÁ NoNA. DA oRIGEM DOS RECURSOS
9.1- As despesas deste contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentaria:

cúusulÁ oÉcrua - DAs sANçôEs
10.1- A licitante que, convocada pela Comissão Permanente de Licitação para assinar o
instrumento de contrato, se recusar a fazê-lo dentro do prazo previsto nesta TOMADA DE

PREÇOS, sem motivo justificado aceito pela CPL, estará sujeita à suspensão temporária de
padicipação em licitação promovida pelos órgãos do Município de BATURITE/CE, pelo prazo

de 02 (dois) anos.
10.2- O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a Contratada à multa de mora
prevista no presente Edital, podendo a PMB rescindir unilateralmente o contrato. A contratada
será aplicada, ainda, a pena de ,SUSPENSÃO de participação em licitação promovida pelos
órgãos do Município de BATURITE/CE, pelo prazo de 02 (dois) anos, período durante o qual
estará impedida de contratar com o Município de BATURITE/CE.
10.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarada como inidônea
para licitar e contratar com o Município de BATURITÉ/CE.
10.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela PMB, à licitante vencedora desta
licitação ou à Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos:

10.4.1- de 5 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTENCIA e de SUSPENSAO;
10.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de DECLARAÇÃO

DE IDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE BATURITÉ/CE.

ff
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10.5- As sanções de ADVERTÊNCIR, SUSpENSÃO e o DE IDONEIDADE PARA
LICITAR OU CONTRATAR COM O MUNICIPIO DE BATURIT CE poderão ser aplicadas
juntamente com as de MULTA prevista neste Edital;
10.6- As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARA$O Oe INDONEIDADE PARA LICITAR E

CONTRATAR COM O MUNICIPIO DE BATURITE/CE, poderão também ser aplicadas às
licitantes ou aos profissionais que, em razão dos contratos firmados com qualquer órgão da
Administração Pública Federal, Estadual e Municipal:

I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
III - demonstrem possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em

virtude de atos ilícitos praticados.
10.7- Somente após a Contratada ressarcir o Município de BATURIIÉ/CE pelos prejuízos
causados e após decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que poderá ser promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção.
10.8- A declaração de. idoneidade é da competência da(s) Secretaria(s) Contratante(s) do
município de BATURITE/CE.

cúusutA DÉcrMA eRTMETRA - DA REALTZAçÃo Dos sERvrços
11.1- A realização dos serviços será de acordo com as solicitações requisitadas pela
Contratante, devendo os mesmos serem executados após o recebimento da respectiva Ordem
de serviço, junto à sede da Secretaria Municipal competentef ou onde for mencionado na
respectiva Ordem de serviço;
11.2- O recebimento dos serviços será efetuado nos seguintes termos:
11.2,1- Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço com
a especificação;
11.2.2- Definitivamente após verificação da qualidade e quantidade do serviço, pelo setor
responsável pela solicitação e consequentemente aceitação.

cúusulA DÉcrMA sEGUNDA - DA REscrsÃo
12.1- A rescisão contratual poderá ser:
12.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisos I a XII do ad. 78 da Lei Federal no 8.666/93, ou pela CONTRATADA pelo
descumprimento de qualquer das cláusulas contratuais;
12.3- Amigável, por acordo entre as paftes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência
da ADMINISTRAÇAO;
72.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII, do aft. 78, da Lei no 8.666/93, sem
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos preju2os regulamentares
comprovados, quando os houver sofrido;
12.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I, do art. 78, acarreta as consequências
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei no 8.666/93.

Goyerno Municipol de Botuíitélca
Pmço do Matfiz, s/N, PCIi.lo Entre Ri6, Centío,
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cúusuu oÉcrul rrncErRA - DA rrscauaçÃo E DA sue-conrmraçÃo
13.1- A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela SECRETARIA DA........---,
através de servidor especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo
com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal no 8.666/1993.
fg.Z- É VeOnOn a subcontratação Total ou Parcial do objeto deste Contrato na forma prevista
no art. 78, inciso VI da Lei 8.666/93.

cúusuLA oÉcrMa qUARTA - DAs DrspostcÕes rrnms
14.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e
exclusiva, do acordo entre elas celebrado;
14.2- Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

cúusuu DÉcrMA eurNrA - Do FoRo
15.1- Fica eleito o foro da Comarca de Baturité/CE, para conhecimento das questões
relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos.

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as paftes
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e
legais efeitos.

_ /cE, _ de de 202L.

CONTRATANTE CONTRATADA

01. 02.

Nome:
CPF/MF:

Nome:
CPF/MF:

(fl
Governo Municiool de Botuíité/CÉ

píôçô do Motíiz, S/N, [fl/cio Entre Rios, Centro,
cEp: 62.760{00 -rr.íi4io 07.387.343/0001.08
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ANExo rrr - MoDELo oe orcumções

Modelo de Declaração de cumprimento ao disposto no inciso X)O(III do art. 70, da
Constituição Federal

(NOMINA E QUALIFICA O LICITANTE), DECLARA, sob as penas da lei, para

todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo

licitatório, junto ao Município de , Estado do Ceará, que, em cumprimento ao

estabelecido na Lei no 9.854, de 271L01t999, publicada no DOU de 28/101L999, e ao inciso

»«III, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em
-\ trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente

(NOMINA E OUAUFICA O FORNECEDOR), DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins
de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório,
junto ao Município de 

-, 

Estado do Ceará, sob as penalidades cabíveis, que inexiste
qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente

ceÍtame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, nos termos do aft. 32, §2o, da Lei n.o 8.666/93.

Modelo de declaração de microemprcsa, de empresa de pequeno porte, conforme
disposto na Lei Complementar t23l2006

(NOMINA E QUAUFICA O LICITANTE), DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins de
direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto
ao Município de , Estado do Ceará, sob as penalidades cabÍveis que é microempresa
ou empresa de pequeno poÍte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar
no. t23/20O6, de 14 de dezembro de 2006, cujo termos declaro conhecer na íntegra, e está
apta, poÉanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no ceftame em
epígrafe.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(cE), ..... de de ........

DECLARANTE

lqa
Fls. J /- )
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